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PROJETO DE

obra pública sem res-

orçamentária e a aloca-

Recon cida pm aa “nd

Artigo lo. - É vedado a qualquer órgão dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário do Estado de São Paulo realizar licitação para qualquer obra pública sem a
necessária contra partida de recursos orçamentários para a sua completa realização.

Parágrafo Único - Além da previsão orçamentária o respectivo Poder
deverá alocar os recursos necessários c suficientes para a completa finalização da obra.

Artigo 20. - Incorrerá nas penas previstas no seu Estatuto o servidor
público que autorizar licitação de obra pública sem observância do Artigo lo. e Parágrafo
Unico desta Lei.

Parágrafo Único - O detentor de cargo público que não seja
servidor público, que descumprir o disposto no Artigo lo. e Parágrafo Único desta Lei, a par
das cominações legais, a cargo do Ministério Público, estará impedido por cinco anos do
exercício de qualquer função pública no Estado de São Paulo.

Artigo 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Considerando ser prática comum a não conclusão das

obras públicas iniciadas pelos governos estaduais.

Considerando serem as obras iniciadas nos governos

anteriores, de maneira geral, abandonadas pelos administradores

públicos quando assumem seus mandatos;

Considerando que, muitas vezes, a solução de

continuidade sofrida vem trazer novos compromissos ao orçamento

público;

E considerando ser da competência e dever do

Poder Legislativo deste Estado combater tais práticas, sempre

nocivas à Administração Pública e, consequentemente, à sociedade;

Toma-se imperioso que o Poder Legislativo

discipline a matéria a fim de coibir tais abusosde acordo com o Art.

22 - item XXVII e art. 24 Parágrafo 20. da Constituição Federal.
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É ramal
XXV — estabeleceras áreas e as condições para o exercício da atividade, *-3 Bt

de garimpagem, em forma associativa. :

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I— direito civil, comercial. penal, processual. eleitoral, agrário, mari-
timo, aeronáutico. espacial e do trabalho;

Il — desapropriação;

HI — requisições civis e militares. em caso de iminente perigo e em
tempo de guerra;

IV — águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V — serviço postal;

VI — sistema monetário e de medidas. títulos é garantias dos metais;
VII — política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VII — comércio exterior e interestadual;
IX — diretnzes da política nacional de transportes;

X — regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea
e aeroespacial;

XI — trânsito e transporte;

XH — jazidas. minas. outros recursos minerais e metalurgia;
XII — nacionalidade. cidadania e naturalização;

XIV — populações indígenas;

XV — emigração e imigração. entrada. extradição e expulsão de estran-
geiros;

XVI — organização do sistema nacional de emprego e condições para
exercício de profissões;

XVII — organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria
Publica do Distrito Federal e dos Territórios, bem como da organização
sCmunistrativa destes; .

AVI — sistema estatístico. sistema cartográfico e de geologia nacio-
nais;

XIX — sistemas de poupança, captação e garantia da poupança po-
pular:

XX — sistemas de consórcios e sorteios;

XXI — normas gerais de organização, efetivos. material bélico. garan-
:». convocação e mobilização das policias miitares e corpos de bombeiros

Lares:

NXH — competência da polícia federal e das polícias rodoviária e
ferroviaria federais;

ese bases da educação nacional;

ANV — registros públicos;

XNVI — atividades nucleares de qualquer natureza;

XXVII — normas gerais de licitação e contrataçio, em todas as modali-
dades, para a administração pública; direta€ indireta. incluídasas fundações
instituidas.e mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas de governo,
empresas sob seu controle;
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XXVI — does terntonal, defesa aeroespacial, defesa maritim
defesa civil e mobilização nacional:

XXIX — propaganda comercial
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estate à

legislar sobre questões especificas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da Umão, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

I — zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições demo-
cráticas e conservar o património público:

IH — cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência:

HI — proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-uis notáveis e os
sítios arqueológicos;

IV — impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras
* de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural:

V — proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência:
VI — proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer

de.suas formas:

VU — preservar as florestas. a fauna e a flora:
VII — fomentar a produção agropecuária e organizaro abastecimento

alimentar;

IX — promover programas de construção de moradias e a melhoria
das condições habitacionais e de saneamento básico:

X — combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização.
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI — registrar. acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de
pesquisa e exploração de recursos hídricos é minerais em seus termtórios:

XII — estabelecer e implantar política de educação para a segurança
do trânsito.

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação
entre a União e os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. tendo
em vista O equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nucio-
nal.

4 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrente :iente'sôbre:
N 1 — direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico & urba-
nístico;

IH — orçamento:

HI — juntas comerciais:
IV — custas dos serviços forenses:

“4 V — produção e consumo:

— florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa
*= solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle
-« poluição; '
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VII — proteção ao patrimônio histórico, cultural. artístico, turístico

e paisagístico,

VIII — responsabilidade por dano ao meio ambiente. ao consumidor,

ps « direitos de valor artístico. estético, histórico, turistico c paisagístico;

IX — educação, cultura. ensino € desporto;

' X — criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

é Xi — procedimentos em matéria processual;

XII — previdência social, proteção c defesa da saúde;

XIII — assistência juridica e defensoria pública:

XIV — proteção e integração social das pessoas portadoras de deci-

fiência:

XV — proteção à infância e à juventude; se

= XVI — organização. garantias, direitos e deveres das polícias civis.

à 1- No âmbito da legislação concorrente. a competência da União

hm car-se-á a estabelecer normas gerais.

bt tência da União para legislar sobre normas gerais não
exe EN icia' suplementar dos Estados.

*: Inexistindo lei federal sobre normas gerais. os Estados exercerão

2 ormpeténcia legislativa plena. para atender a suas peculiaridades.
8 4: A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende

a eScácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

as

CAPÍTULO HI

DOS ESTADOS FEDERADOS

T art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituiçõet e
! ue adotarem, ooservados os princípios desta Constituição. '

« à 1: São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
ecsãas por esta Constituição.

5 2o Cabe aos Estados explorar diretamente. ou medign'» Soncessão

sresa estatal, com exclusividade de distribuição. 53 serviços locais
és canalizado.

E 3o Os Estados poderão. mediante lei complementar, *=stituir regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por

agruramentos de municipios limitrofes, para integrar a organização, o pla-

nçjemento e a execução de funções públicas de interesse comum.

árt. Zo. Incluem-se entre os bens dos Estados:

1 — as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes. emergentes e em

depósito. ressalvadas, neste caso. na forma da lei, as decorrentes de obras
de Ustão,

K — as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu

domísio, excluídas aquelas sob dominio da Umão, Atiicigitos ou terceiros;
it— as ilhas fluviais e lucustres não pertencentesv União:

= — as terras dexoóistas não co endidas entro us da União
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